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Legislação diária e outros assuntos de interesse para o setor da agricultura e do desenvolvimento rural regional  

LEGISLAÇÃO DIÁRIA 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Portaria n.º 18/2022 2022.03.08 Secretaria Regional da 
Agricultura e Desenvol-
vimento Rural 

Proíbe temporariamente a libertação de cães de caça na Ilha 
de São Miguel. 

 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Regulamento (UE) 
2022/384 

2022.03.08 Comissão Europeia Altera o anexo XIV do Regulamento (UE) n.º 142/2011 no que 
se refere à adaptação das listas de países terceiros, territórios 
ou respetivas zonas a partir dos quais é permitida a entrada 
na União de subprodutos animais e produtos derivados. 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2022/385 

2022.03.08 Comissão Europeia Retifica o Regulamento de Execução (UE) 2021/421 relativo à 
autorização de tintura derivada de Artemisia vulgaris L. (tin-
tura de artemísia) como aditivo em alimentos para animais 
de todas as espécies, o Regulamento de Execução (UE) 
2021/485 relativo à autorização como aditivos em alimentos 
de óleo essencial de gengibre de Zingiber officinale Roscoe 
para todas as espécies animais, de oleorresina de gengibre de 
Zingiber officinale Roscoe para frangos de engorda, galinhas 
poedeiras, perus de engorda, leitões, porcos de engorda, por-
cas, vacas leiteiras, vitelos (substitutos do leite), bovinos de 
engorda, ovinos, caprinos, cavalos, coelhos, peixes e animais 
de companhia e de tintura de gengibre de Zingiber officinale 
Roscoe para cavalos e cães, e o Regulamento de Execução 
(UE) 2021/551 relativo à autorização de extrato de curcuma, 
óleo de curcuma e oleorresina de curcuma de rizomas de Cur-
cuma longa L. como aditivos em alimentos para animais de 
todas as espécies e de tintura de curcuma de rizomas de Cur-
cuma longa L. como aditivo em alimentos para cavalos e cães. 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2022/386 

2022.03.08 Comissão Europeia Fixa os direitos de importação aplicáveis a determinados ti-
pos de arroz descascado a partir de 8 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2edbac56-0131-48d6-9e88-3bda6717a3cb/pdfOriginal
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R0384&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R0384&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R0385&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R0385&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R0386&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R0386&from=PT
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OUTROS ASSUNTOS 

 Região Autónoma dos Açores 
 

Notícias 

❖ Feira Açores Animais de Companhia visa realçar importância do bem-estar animal, diz António Ventura 
O Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural disse, em Angra do Heroísmo, que a Feira Açores Animais de 
Companhia é a primeira iniciativa organizada pelo Governo Regional para demonstrar a preocupação, prioridade e atenção 
política sobre esta temática. 
António Ventura falava na cerimónia de apresentação da Feira Açores Animais de Companhia, que terá lugar no Parque 
Multissetorial da ilha Terceira, entre os dias 1 a 3 de abril, e que tem como objetivo principal “realçar a importância do bem-
estar animal através de palestras, workshops, demonstrações, desfiles e concursos”. 
“Este é um evento que tem uma função didática, pretendendo implementar uma consciência proativa e de conhecimento no 
que diz respeito ao bem-estar animal, mais concretamente nos animais de companhia”, acrescentou o governante. 
Esta iniciativa também visa demonstrar à sociedade as várias vertentes que estão envolvidas nos animais de companhia, 
nomeadamente os seus cuidados, as várias vocações e as múltiplas interações existentes entre estes e os humanos. 
“Com esta mostra queremos contribuir para uma sociedade mais responsável, mais inclusiva e mais respeitadora dos cuida-
dos a ter com os animais”, acrescentou o Secretário Regional, adiantando que se pretende ainda “alertar para o não aban-
dono”, sensibilizando especialmente as camadas mais jovens, “que serão os futuros detentores e cuidadores dos animais”. 
“Queremos, simultaneamente, sensibilizar as populações para a importância da adoção de animais em detrimento da sua 
compra e para a importância da esterilização dos animais, evitando as ninhadas indesejadas”, continuou. 
O responsável pela pasta da Agricultura disse que esta temática tem merecido prioridade do atual Governo Regional, desde 
logo, pela criação de uma divisão do bem-estar animal na orgânica daquela Secretaria Regional. 
“Em 2021, assinamos protocolos com 23 entidades, sendo 20 associações de proteção animal, oito centros de recolha oficial 
e cinco juntas de freguesia, num montante total de 206 mil euros em apoios para esterilizações, vacinações e identificações”, 
frisou. 
“Para 2022, está inscrito um montante de 239 mil euros” para o mesmo efeito, acrescentou António Ventura. 
Destacando o trabalho que tem vindo a ser desenvolvido junto das diversas entidades onde se incluem os animais de com-
panhia, o governante sublinhou a alteração ao Decreto Legislativo Regional entregue no parlamento regional que visa me-
lhorar as medidas de apoio, de controlo, de identificação, de registo e de respeito pelos animais de companhia e errantes e 
que será debatida esta semana em plenário.  
 
Fonte - Feira Açores Animais de Companhia visa realçar importância do bem-estar animal, diz António Ventura - Comunicação 
- Portal (azores.gov.pt) 

 

 

 

 

 

https://portal.azores.gov.pt/web/comunicacao/news-detail?id=6141659
https://portal.azores.gov.pt/web/comunicacao/news-detail?id=6141659
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 República Portuguesa 
 

Consultas Públicas Nacionais 

❖ Consulta Pública da Avaliação Ambiental Estratégica do Plano Estratégico da PAC 2023-2027 (PEPAC) 
 

ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 9 DE MARÇO 
No âmbito do disposto no art.º 7.º do DL n.º 232/2007, de 15/6, alterado pelo DL n.º 58/2011, de 4/5, e do art.º 11.º do DLR 
n.º 30/2010/A, de 15/11, decorre de 07 de fevereiro a 09 de março de 2022 a consulta pública referente ao processo de 
Avaliação Ambiental Estratégica do PEPAC. 
Convida-se à participação, devendo os contributos ser enviados por correio eletrónico para: pac_pos2020@gpp.pt 
 
Documentos: 

• Relatório Ambiental Preliminar (Resumo Não Técnico) 

• Relatório Ambiental Preliminar 

• Proposta PEPAC 

• Análise SWOT 
  
Fonte - Consulta Pública da Avaliação Ambiental Estratégica do PEPAC (2023-2027) | PEPAC | POLÍTICA AGRÍCOLA (gpp.pt) 

 

Eventos 

❖ Vespa das Galhas do Castanheiro | Sessão de Informação 
A DGAV, em colaboração com a Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte e com a Câmara Municipal de Vinhais, vai 
realizar no próximo dia 17 de março no Centro Cultural Solar dos Condes – Vinhais, uma Sessão de Informação sobre a Vespa 
das Galhas do Castanheiro. 
Consulte o programa e, para assistir, faça a inscrição até ao dia 15 de março, aqui. 
 
Fonte - Vespa das Galhas do Castanheiro | Sessão de Informação – DGAV 

 

 União Europeia 
 

Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  

❖ Está a decorrer o período para a apresentação de comentários relativamente aos seguintes PROJETOS DE ATO: 
 

✓ Título: Produtos biocidas — classificação de um produto que contém oleorresina de capsicum extraída por pressão 
Sumário: A Bélgica solicitou à Comissão que se pronunciasse sobre se um produto que contém oleorresina de capsi-
cum extraída por pressão como ingrediente ativo, disponibilizado no mercado belga para utilização como repelente 

mailto:pac_pos2020@gpp.pt
https://www.gpp.pt/images/Politica_Agricola/PEPAC/PEPAC_AAE_Relatrio_Ambiental_RNT_220204.pdf
https://www.gpp.pt/images/Politica_Agricola/PEPAC/PEPAC_AAE_Relatrio_Ambiental_220204.pdf
https://www.gpp.pt/images/PEPAC/PEPAC_Submetido/PEPAC_30122021.pdf
https://www.gpp.pt/images/PEPAC/PEPAC_Submetido/Anexos/AnexoII_SWOT_03_12_2021.pdf
https://www.gpp.pt/index.php/pepac/consulta-publica-da-avaliacao-ambiental-estrategica-do-pepac-2023-2027
https://www.dgav.pt/wp-content/uploads/2022/03/DGAV_Programa_VespaGalhasCastanheiro_17.pdf
https://forms.office.com/r/JdBD2NRUfL
https://www.dgav.pt/destaques/noticias/vespa-das-galhas-do-castanheiro-sessao-de-informacao/
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Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  
contra gatos e cães, é um produto biocida na aceção das regras da UE em matéria de produtos biocidas (artigo 3.º, n.º 1, 
alínea a), do Regulamento (UE) n.º 528/2012). 
Período para comentários: 8 de março de 2022 a 5 de abril de 2022 
Link: Produtos biocidas — classificação de um produto que contém oleorresina de capsicum extraída por pressão (eu-
ropa.eu) 

 
ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 9 DE MARÇO 

✓ Título: Setor alimentar — proteção das indicações geográficas (normas de execução) 
Sumário: A Comissão deve adotar regras técnicas relativas às indicações geográficas no setor alimentar. O objetivo con-
siste em criar condições uniformes para a execução das regras relativas à alteração do caderno de especificações, que 
é necessário ao bom funcionamento do sistema. 
Período para comentários: 9 de fevereiro de 2022 a 9 de março de 2022 
Link: Setor alimentar — proteção das indicações geográficas (normas de execução) (europa.eu) 

 
ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 9 DE MARÇO 

✓ Título: Setor alimentar — proteção das indicações geográficas (regras de delegação) 
Sumário: A Comissão deve adotar regras técnicas relativas às indicações geográficas no setor alimentar. 
O objetivo consiste em completar as regras relativas às alterações do caderno de especificações, que é necessário ao 
bom funcionamento do sistema. 
Período para comentários: 9 de fevereiro de 2022 a 9 de março de 2022 
Link: Setor alimentar — proteção das indicações geográficas (regras de delegação) (europa.eu) 
 

ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 9 DE MARÇO 

✓ Título: Produtos fertilizantes — alterações técnicas às regras 
Sumário: A presente iniciativa diz respeito a alterações ao Regulamento Produtos Fertilizantes. 
Estas alterações destinam-se a alinhar alguns requisitos técnicos com as prioridades políticas subsequentes da União, 
nomeadamente a estratégia «do prado ao prato» (proteção contrafugas de nutrientes) e a estratégia de sustentabili-
dade para os produtos químicos (introdução do registo REACH para os polímeros). 
Refletem igualmente as práticas em vigor em matéria de tratamento de biorresíduos, a fim de facilitar o acesso ao 
mercado único do digerido. 
Período para comentários: 9 de fevereiro de 2022 a 9 de março de 2022 
Link: Produtos fertilizantes — alterações técnicas às regras (europa.eu) 
 

ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 10 DE MARÇO 

✓ Título: Regime de distribuição de fruta, produtos hortícolas e leite nas escolas da UE — controlos à distância em 
2021/22 devido à COVID-19 
Sumário: As restrições impostas pelos países da UE devido à COVID dificultaram a realização de controlos nas escolas 
que beneficiam do regime de distribuição de fruta, produtos hortícolas e leite. 
Esta iniciativa permite que, em 2021/22, os países da UE possam efetuar os controlos necessários à distância, por exem-
plo por videoconferência. 
Período para comentários: 10 de fevereiro de 2022 a 10 de março de 2022 
Link: Regime de distribuição de fruta, produtos hortícolas e leite nas escolas da UE — controlos à distância em 
2021/22 devido à COVID-19 (europa.eu) 
 

ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 10 DE MARÇO 

✓ Título: Fitossanidade – alterações às medidas de proteção contra as pragas dos vegetais 

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13356-Produtos-biocidas-classificacao-de-um-produto-que-contem-oleorresina-de-capsicum-extraida-por-pressao_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13356-Produtos-biocidas-classificacao-de-um-produto-que-contem-oleorresina-de-capsicum-extraida-por-pressao_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13254-Setor-alimentar-protecao-das-indicacoes-geograficas-normas-de-execucao-_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13253-Setor-alimentar-protecao-das-indicacoes-geograficas-regras-de-delegacao-_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13302-Produtos-fertilizantes-alteracoes-tecnicas-as-regras_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13354-Regime-de-distribuicao-de-fruta-produtos-horticolas-e-leite-nas-escolas-da-UE-controlos-a-distancia-em-2021-22-devido-a-COVID-19_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13354-Regime-de-distribuicao-de-fruta-produtos-horticolas-e-leite-nas-escolas-da-UE-controlos-a-distancia-em-2021-22-devido-a-COVID-19_pt
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Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  
Sumário: Esta iniciativa visa alterar o Regulamento de Execução (UE) 2019/2072 no que diz respeito aos requisitos para 
o introdução na União de certos frutos de Capsicum (L.), Citrus L., Citrus sinensis Pers., Prunus persica (L.) Batsch e Punica 
granatum L. 
Período para comentários: 10 de fevereiro de 2022 a 10 de março de 2022 
Link: Fitossanidade – alterações às medidas de proteção contra as pragas dos vegetais (europa.eu) 

 

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13381-Fitossanidade-alteracoes-as-medidas-de-protecao-contra-as-pragas-dos-vegetais_pt

